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MINUTA REFERENCIAL
CONTRATo ADmlNlsTRATivo pMB no +2o25.

CONTRATO ADMINISTRATIVO FMAS n° +2025.
Origem:  Processo  Licitatório n. 035/2025.

Pregão ii, 004/2025 -Forma: Eletrônico.

Ês¥EF#?zADDAE   EEMMP¥+Áv[çPoF TÉ¥,cdàçsÃo DEDE Asss¥#Ço%A  D:

8t%ssTUAL;Ãg##oÂgT_#TENjTjK,#3#Çê%,Eo?TriE±NDci##ES,oDs:
Fll\lANC"ENTOS,   TERMOS   DE  ADESÃO  E   TERMOS   DE  COMPROMISSO,
QUE  ENTRE  SI  CELEBRAM,  r                                     1,  insorito  no  cNPJ"F  sob  o  n°
T                                 L  E  A  EMPRESA  [                              l,  lNscRrrA  No  cNpj"F
SOB  O  N.'                                                    '.

Peb presente instrumento públti de contrato,  na melhor forma de direfto, que entre si flrmam, como:

a)             CONTRATANTES:  :  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  BREJÃO«E,  pessoa juridioa de djreito  púbtico,
lnscrita no CNPJ/MF 6ob o n° 10.131.076/0001Ú0,  oom sede estabelecída na Praça Melquíades Bernardo,  n.
1,  Centro,  Brejão/PE,  E-man:  Lirí,Ío;Ti,ui?;riíe}Lio^De tjctt`i  Í]!,  neste  ato  representado  legalmente  pek)  Prefefto,

Sr.   SAULO   HENRIQUE   FLORENTINO   DE   BARROS,   brasHeiro,   casado,   jnscrito   no   CPF"F  sob  o   n°
045."."",e na Cl-RG sob o n° 6.".*48 -SSP/PE, residente e dombiHado, nesta ciclacle de Bnçjão -PE;

b)            FUNDO   MUNICIPAL   DE  ASsl§TÊNCIA   SOCLAL   BREJÃomE,   inscrito   no  CNPJ"F  sob  o  n°
14.628.090moo1-74,  com  estabelecída  na  Avenida  Presídente  Tancredo  Neve8,  s/n,  Centro,  Brejão/PE,  E-

Ã*'Í:st;s#'eéLj:as,¥'à£Tàeá:Éúí:`;t,,JTR%N#omgffiL#§||e#mm:emri#ingiocí#LLbd:
n° 609,".m49, residente e domicHiaclo nesta cidade de Brçjão -PE, CEP.: 55.325-000 e, do outno lado;

e)            Doravante   denommada    oomo    CONTRATADA:   A   empresa   [                                          ],   irscrita    no
CNPJ"Fsob  on°[,„ ......    „.__._._..],  comsedena[                   ],  n.  [ ....     ],  Bairro:  L|,  Ctide:  L|,
Estado:  L],  CEP.:  LL,  E"aH:  [               ..„|,  representante  legal  o  sócio/adminisftadonípnocurador
Sr(a).  L-,  Naobnalwade  [_...___..„.._„..                ],  Estado  cMl:  [                              ],  Poriador da  cmRG

L|  sob  n.  [_..._..._._.__._ .... „] -Sxx/xx,  e  inscrito no   cpF/MF sob o  n.  [              __..],  residente e domicHiado  na  Rua

LJ, n. LJ, Bairro: L|, Cidade: LJ, UF: L], CEP.: [    ...... ].
Têm justo  e  acordado  o  presente  instrumento,  proveníente  do  Processo  n.  035/2025,  e  em  observância  às
dísposíções  da  Lei  n.14,133,  de  1°.04.2021,  e  demais  legisbções  aplicávek5,  resolvem  celebrar o  presente
Temo de Contrato, decorrente do Pregão n. 004/2025, na foma: Ebtrônico, sujeitandcLse, as partes, às suas
normas e às Cláusulas e condições a seguir pactuadas:

1a.           CLÂUSULA PRIMEIRA-DA FUNDAMENTAÇÁ0

1.1.         O  presente  contrato  tem  como fundamento  o  Edital  do  pregão,  na forma  Ebtrônbo  e seus  anexos,
Nos  termos  da   Lei  Federal   n°   14.133,  de   1°  de  abril  de  2021;   Leís   Compbmentares   n°   123,   de   14  de
dezembro de 2006;  147,  de  07 de agosto de 2014;  Lei  Federal n°  12.846, de 01  de  agosto de 2013;  Decreto
Federal  n° 8.538,  de 06 de outubro de 2015 e  Decreto n.11.462, de 31  de março de 2023;  Decreto Munbipal
n° 04,  de  04.01.2024,  Decreto  Municipal  n° 031/2017,  31/12/2027,  e  legfflação  pemnente  e oonsideradas  as
alterações  pos{eriores das  referidas  normas,  conforme  as exigências estabelecidas  neste  Edftal,  e no PrQjeto
BBásico/Termo  de  Referência,  apltindo-se,  8uplewamente  os  pmcípíos  da  Teoria  Geral  dos  Contrato6  e
Dkposições do Dhefto Púbtico.
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2a.           CLÀUSULA SEGUNDA-DO OBJETO-Ari. 92, l ell da Lei n.14.133/2021.

íÊ¥ALóeà+`;

2.1.         Constitui  objeto  do  oontrato   a   Contratação   de  empresa   espeoializada  em  Servjço§   Técnioos  de
Assessoria e Consulton.a,  em  Monitoramento,  Elaboração © Atendim6nto de  Prestação de  Contas ~ Sistemas
Web  e/ou  Físico,  de  Convênios,  Finanoiamentos,  Termos  de Adesão  e  Termos  de  Compromisso,  Firmados
com  diversos  Minístérios,  Secretarias  e  Órgãos  na  Esfera  Es{adual  e/ou  Federal,  com  a Secretaria  Munioipal
de Assistência Social -SMAS / FMAS e a Prefejtura Miinicípal de  Brejão/PE.

2.2.         Os  servíços  deverão  atender às  normas,  especificações e  métodos  da ABNT  (Associação  Brasileira
d©  Nomas Técnicas),  espeoificações completas dos sewiços, bem como, os quantitativos dos itens e valore§
máximo§ admitidos, enoontram-se dispostos no termo d© referência,  proposta e anexos deste Edital.

3a.           CLÁUSULATERCEIRA-DOVALOR DO CONTRATO-Art. 92, Vda Lei n.14,133/2021.

3.1.         O  valor  adjudicado  para  o  referido  contrato  é  de  RS  O,00  (                 ),  sendo,  os  pagamentos  serão
efetuados  por  etapas  de  serviços  executados,  reoursos  de  transferêncja  de  Convênio,   Próprio,   Emenda
Parlamen{ar,  rendimentos de  aplicação ou outra fonte  para conclusão do objeto,  conforme cronograma físíco
e  financeiro  planilha  orçamentária  apresentada  nest©  processo  licitatório,  mediante  boletim  de  medição  do
engenhejro  responsável  pela fiscallzação,  aoompanhado da  Nota  Fisoal ou  Fatura,  e será  efetuado no  prazo
máximo em até 30  (trinta) dias, após o reoebimento dos dooumentos, devidamente atestado pelo responsável

pela  fiscalização,  se  nenhuma   irregularidade  for  constatada,  confome  disponibilidade  financeíra  do  Ente
Munioipal e liberação do recurso paotuado  a segujr:

-

LOTE ÜNICO

gàãlTEM REFERÊNCIA ESPECIFICAÇÃO
UNDMEDIDA

QDT uNiTÃERt8RS

PREçOTOTALRS

1 Serviços Contratação  de  pessoa jurídíca  6speoiallzada Mês 12 0,00; 0,00r)
TéQnico Pleno em     serviços     técnicos     de    assegsoria     e t:Ê=

consultoria,  em  monitorarnento,  elaboração  e
atendímento    de    prestação    de    contas    - `Ê

sistema§      e/ou      fí§ico      ~      de      convênicis, Je!LL'

financiamentos,  termos  de  adesão  e  temos 01®

de    compromisso,    fimados    com    dlversos B
mlnlstérios,   secretarias   e   órgãos   na   esfera

a-

estadual    e/ou   federal,    e    o    Miml¢lpio    de
Breião/PE 0

2 Serviços contratação  de  pessoa jurídica  especializada Mês 12 00>0) 08.0
Técnico Pleno em     servíços     técnicos     de     A8§essoria     e

0'®8]'ggf:fgg5/
Consultoria,  em  Monitoramento,  Elaboração  e
Atendimento    de    Prestação    de    Contas    -
Sistemas     e/ou     FÍsico     -     de     Convênios,
Financiamentos, Termos de Adesão e Termos Cn'

de    Compromisso,    Fimados    com    dlversos a'-
Mínistérios,   Secretarias  e   Órgáos   ria   Esfera
Estadual     e/ou     Federal,     e     a     Secretaria C:1

Municipal   de   Assistência   Social   -   SMAS   /

-. :~'g/,'FMAS do Municlpio de  Breião/PE.

3.2.         No   valor  aoiexecuçãodoobjeto, icomerojai6incidentesobjetodacontratação.
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4a.           CLÁUSULA QUARTA-DA VINCULAÇÃOAOEDITAL

4.1.         O presente contrato está vinculado em todo6 os seus termos,  independentemente de transorição:

4.1.1.       OTermo de Referência e/ou projeto Básico;

4.1.2.       Edital  de  Licitação;

4.1.3.     A proposta do contratado;

4.1.4.      Eventuaís anexos dos documentos acostados aos autos.

5a.           CLÁUSÜLA  QUINTA   -   DO   PRAZO   DE   VIGÊNCIA   DO   CONTRATO   -  Ari.   105,   da   Lei   n.
14.133/2021,

5.1.         0  presente  instriimento  terà  vigência  de  12  (doze)  meses  a  partir  da  data  de  sua  a§sinatura  do
contrato,  para  assegurar  a  continuídade  e  qualidade  dos  serviços  contratados,  podendo  a  Administração
Pública,  prorroga a vigência do contrato por iguais e sucessívos períoclos nos termos do ari.105 e 107 da  Lei
Federal n.  14.133/2021.

5.2.         Nesse   ponto,   quadra   salientar  qi`e   o  fundamental   é   delin©ar  adequadament©   os   contomos   da
aplicação  dci  oonteúclo  da  norma  de  oaráter exc©poional  contida  no  ari.107,  da  Lei  Fecleral  n.14.133/2021,

que  é  permitir oontratações  não  adstritas  à  vigência  dos  créditos  orçamentários,  desde  que  haja  vantagem
para  a  Administração  Pública.  Ne§se  sentido,  bu§ca  a  interpretação  adequada  da  norma,  para  que  ela
cumpra  efetivamente  a  sua  finalidacle,  significa  inseri-la  entre  dois  extremos  possívels:  0  da  lnterpretação
restrita   (literal)   e   o   da   jnterpretação   ampla   (excessivamente   ]iberal).   Assim,   o   determinante   para   o
estabelechento   de   um   prazo   contratual   diferenoiado   será   sempre   a   existência  de   vantagem   para   a
Administração, o que  deverá estar adequadamente explioitado na motivação do ato administrativo.  Em outras

palavras,  a norma  confere à Administração a  possibilidade de  estabelecer prazos diferenciados -no màximo
estabeleoido,  na  contratação  de  seMços  de  forma  ccintinuada,  notadamente  para  que  sejam  alcançados
resultados mais eficientes e a um menor ousto para a Administração.

5.3.         A prorrogação de qu© tra{a este item é considerada ao ateste, pela autoridade competente, de que as
condições   e   os   preços   permaneoem   vantajosa   para   a   Administração,   permitida  a   negociação   com   o
oontratadQ.

5.4.         A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de Termo Aditivo.

6a.   CLÀUSULA §EXTA -DA DOTAÇÂO ORÇAMENTÁRU\ -Art. 92, VIll, da Lei n.14.133/2021.

6.1.        As  despesas  deoorrentes  da  execução  do  presente  con{rato  serão  custeadas  com  os  recursos
oonsignadas  na  Lei  Orçamentán.a  Municipal  do  Exercíoio  Finanoeíro,  conforme  rubrica  orçamentária  abaixo
especificada:

Unidade Orçamentária 04 FMAS   -   Fundo   Munioipal   de   Assistência   Socjal   deBreião

Projeto/ Atividade 08 .122.0801.2206 FMAS - Ge§tão Administrativa do  Fundo  de  Assis{ênoiaSocial

Proieto/ Atividade 08.244.0803.2117 lGD SUAS -Bloco Gestão lGD SUAS

Classifjoação Econômjca 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Jurídica

Unidade Orçamentária 20 Gabinete do prefeito                                                           /"

Proieto/ Atividade 04.121.0403.2080 Seo.Govemo -Manutenção das Atividadgs da  Un
fidade

Classificação Econômica 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Jurídica

+t
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({€íá:iú:\oC=à#?s;\
Unidade Orçamentária 22 Seoretaria de Administração                       `` ``                      -'
Projeto/ AtMdade 04.122.0403.2015 SEC  ADM  -  Manutenção  das  Atividades  da  S`écFéláffã~

de Adminjstração
Classificaçãci Econômica 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Juri'dica

62        A  dotação  nelativa  aos  exerowos  manceiros  subsequentes  será  indicada  após  aprovação  da  Lei
Orçamentária respectiva e #beração dos créditos correspondentes,  mediante Apostilamento.

7a.           CLÀUSULASÉTIMA-DO REGlmE DE EXECUçÃO E GESTÃO CONTRATUAK5-Ari. 92, ÍV, Vll e
XvllL, da Lei n,14.133/2021

7.1.         O regime de execução deste conti.ato será exGoução indireta, nos termos da Lei  n.14.133/2021.

7.2.         Os serviços previstos serão executados de aoordo com as especificações e quantitativos, constantes
dos  dooumentos  menoionados,  independentemente  de  §uas  transcrições  totais  ou  parciak  e  deverão  ser
rigorosamente obedecidos na apresentação da documentação e elaboração das propostas.

7.3.        0  regim  de  exeoução  contratual,  os  modelos  de  gestão  e  de  exeouçãô,  assim  como os  prazos  e
ocondições    de    oonclusão,    entrega,    obsewação    e    reoebimento    do    objeto    oonstam    no    Termo    de
Refórência/Pnojeto Básti, edftal anexo a este Contrato.

7.4.         Com  a  finalidade  de  estabelecer  os  direíto§  ©  obrigações  das  pariõs,  tudo  de  acordo  com  a  Lei
Federal n.14.133, de  1°.04.2021,  e demais nomas apnóadas à espéob.

8a.   CLÁUSULA OITAVA -DO LOCAL DE ENTREGA DO BEM OU SERvlç0

8.1.         Cs bens e sen/iços serão entregues conforme abaixo:

8.1.1.     Lo¢al  Üara  Preataoão  dos  Sewi¢os:  0  locaí de execução dos servlço6 está  previsto  no Termo de
R©ferêncü,   qual   sçja,   conforme   neoesswade   e   demanda   da   Unk]ade  Admhlstrativa   Requísltante   dos
serviços.

8.1.2.     Prazo  de  Entreüa:  No  prazo  serão  realizados  confome  estabelecido  no  Termo  de  Reférência,
execução presencial e home offlce.

9a.   CLÁUSULA NONA I DA SUBCONTRATAÇÃO -ArL 122, da Lei n.14,133/2021.

9.1.        O presente objeto  não poderá ser o%to de cõssão,  subcontratação ou transférência, no todo ou em

pparte,  8awo,  atendeiido  os  requsitos  do  ari.   122,  parágrafos,  da  Lei  n.   14.133/2021,  havendo  justificativa
aceita e vantajosklade paía o mmbípki, medíante autorização da autoridade competente.
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oontratuais  e  legais  perante  a  CONTRATANTE,  limitando-se  a  referida  disposição  ao
con{rato,  estritamente nos limjtes e para os fins da subcontratação autorizada.

9.5.1.     0  contratado  apresentará  à  Administração  documentação  que  comprove  a  capacidade  técnjca  do
suboontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente.

9.6.         É vedada a subcontratação de pessoa fí6ica ou jurídica,  se aquela ou os dirigentes desta mantiveram
vínculo  de  natureza  técnica,  comercial,  financeira,  trabalmsta  ou  civil  com  dirigente  do  órgão  ou  entídade
contratante  ou  ccim  agente  público  que  desempenhe  função  na  contratação  ou  atue  na  fiscalização  ou  na

gestão  do  contrato,  ou  se  deles  forem  cônjuge,  companheiro  ou  parente  em  linha  reta,   colateral,  ou  por
afinídade, até o terceiro grau.

10a.        CLÀUSULA DÉCIMA-DO PAGAMENTO-An. 92, Ve vl, da Lei n.14,133/2021.

1o.1.      DoPREço-Ari.92,V,

10.1.1.    0 valor global da contratação é de RS xxxxxxxxxxxxxxxxx (  .   `` .... );

10.1.2.   No  valor  aoima   estão   inoluídas  todas  as  despesas  ordinárias  diretas   e   indiretas  decorrentes  da
exeoução do objeto,  inclusive tributos e/ou  imposto6,  encargos sociais,  trabalhístas,  previdenciários,  fiscais e

comerojais  incid©nte§,  taxa de  administração,  frete,  8eguro e  outros  neoessàrios  ao  cumprimento  integral  do
objeto da oontratação.

10.1.3.   0 valor global  acima,  de  forma  que os pagamentos devidos ao  contratado  dependerão  da  execução
dos serviços efetivamente realizados.

10.2.      DA FORMA DE PAGAMENTO -Art. 92, V.

10.2.1.   0  pagamento será  efetuado através  de  Ordem  Bancârio -08  ou  Ordem  de  Pagamento -OF3PAG,
ou Transferência Eletrônioa -TE ou Pagamento lnstantâneo - Pix,  para orédito em  Banco, Agência  Bancária
e a Conta Corrente ou  Poupança na qual deve ser depositado, indioado em nome Contrataclo.

10.2.2.   Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a Ordem  Bancário -08 ou
Ordem  de  Pagamento - ORPAG,  ou  Transferência  Eletrônioa - TE  ou  Pagamento  lnstantâneo - Pix,  para
Grédito em nome da Contratada.

10.3.      DO PRAZO DEPAGAMENTO-Art. 92,V.

10.3.1.   08 pagamentos serão efetuados em atê 30 (trinta) dias corridos, após  a apresentação da Nota Fiscal
ou  Fatura,  refer©nte  aos  serviços  efetivsmente  executados  e  será  feíto  de  acordo  com  medições  mensais
realizadas  pela Secretaria clemandante,  obed6cendo sempre aos  preços unitários apresentados  na proposta
da CONTRATADA,

10.4`      DAS COND]çÕES DE PAGAMENTO-Ari. 92, v.

10.4.1.   0  pagamento será efetuado  referente  aos  serviços  executado,  contados a partir da apresentação da
nota  fiscal  ou  fatura  no  protocolo  na  Secretaria  de  Finanças  da  Contratante,  desde  qiie  a  mesma  esteja
devidamente   atestada   pela   área   requjsitante   ou   pode   §ervidor   designado   pelo   gestor,   após   anàlise   e
conferênoia das especifioações.

10.4.2.  A  emissão  da  Nota   Fjscal  ou  Fatura  será  precedida  do  recebimento  do  objeto  da  contratação,
conforme disposto neste Ínstrumento e/ou no Termo de Referênoia/Projeto Bá§ico.

10.4.3,   Para  fins  de   liquidação,   o  setor  competente   deverá  verifioar  se  a  nota  fiscal   ou   instrumento  de
cobrança   -   Nota   Fiscal   ou   Fatura   ou   equivalente   apresentado   expressa   os   elementos   neces§ários   e
essendais do documento, tais como:
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a.             Nota  Fiscal   Eletrônica   original   da   Contratada   d©vidamente  atestada  por  sewido
Secretaria do Contra{ante;

g_nado  peJa'

b.            Atesto do setor competente;

c.             O  prazci de validade;

d.            A data da emissão;

e.            Os dados do contrato e do órgão contratante;

f.              O período respectivo de ex©cução do contrato;

g.             O valor a pagar;

h.             Eventual destaque do valor de retenções tributàrias cabíveis;

i                O prazo de validade das certidões de regularídad© da contratada.

10.4.4.   Havendo  erro  na  apresentação  da  Nota  Fisoal/Fatura,  ou  circunstânoia  que  impeça  a  liquidação  da
despesa,  o  pagamento  fioará  sobestado  até  que  o  oontratado  providencie  as  medidas  saneadoras.  Ne6sa
hipótese,   o  prazo  para   pagamento  inioiar-se-à  após  a  comprovação  da  regularízação  da  situação,   não
acarretando qualquer ônus par o Contratante.

10.4,5.   0   Contratante   remunerará   a  Contratada,   pelos  serviços   efetjvamente   executados,   confome  os

pr6ços íntegrantes da proposta aprovada.

10.4.6.   Nos  oasos  de  eventuais  atrasos  de  pagamento,  desde  que  a  Contratada  não  tenha  concorrido  de
alguma  forma  para  tanto,  fica  convencionado  que  o  reajuste  de  preços  pod©rá  ser  utílizado  na  presente
contratação, desde que seja observado da data-límite para apresentação do preço base.

10.4.7.   Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do
valor remanescente, sempre que este ocorrer.

10.4.8.   Caso  o(s)  índice(s)  estabelecido(s)  para  reajustamento  venha(m)  a  ser  extinto(s)  ou  de  qualquer
forma  não  possa(m)  majs  ser  utilizado(s),   será(ão)  aclotado(s),  em  substituição,   o(s)  que  vier(em)  a  ser
determínado(s) pela legislação então em vigor,

10.4.9,   Na ausênoía de  previsão legal quanto ao índio© 8ubstituto,  as  partes elegerão novo ÍndiGe  ofioial,  para
reajustamento do preço do valor remanescente, por melo de temo aditivo.

10.4.10.                 Os   valores   oontratados   poderão   8er  reajustados,   tendo   como   limite   máximo  a   variação
acumulada  dos  último8  12  meses  do  Índice  lpcA  (indioe  Nacional  de  Preços),  com  data  base
data do orçamento estimado pela Administração, devendo ser observado o intemegno mínimo de
25,  § 7°, da  Lei  14.133/2021), ou outro  índioe que venha a substitui-lo.

10.4.11.                 A  atualização  financeira  prevista  nesta  condição  será  incluída  na

seguinte ao da ocomência.

Nota  Fiscal/F

10.4.12.                 A   nota   fiscal   ou   fatura   deverá   ser  obrigatorjamente   acompanhada   da   c
regularidade fiscal, constatada por mejo de consulta on-line de acesso ao referido sistema,  m
aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação menoionada no art. 67, da Lei n° 14.133/20

10.4.13.                Previamente  à  emissão  de  nota  de  empenho  e a  cada  pagamento,  a Ad
realizar a consults para:

a.             Verificar a manutenção das condições de habmtação exigidas no edital

b,             ldentificação possível  razão que  impeça  a partloipação em  licitação,  noâmbito do

próibição de contratar oom o Poder Público,  bem como ocorrênoias impeditivas indiretas;
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10.4.14.                 Constatando-se,    a   situação    de    irregularidade   do    contratado,    será

\z§Sáí:ü:\ac=à%\)        #
=.c,..`,Tienciada   sua

notificação, por escrito, para que,  no prazo do PBn-R, regularize sua situação ou,  no mesmo prazo, á.brãàente
sua defesa.

10.4.15. 0 prazo acima poderá ser prorrogado uma vez, por igual período,  a critério do Contratante.

10.4.16.                 Não   havendo   regularização  ou  sendo  a  defesa  consíderada  improcedente,   o  contratante
deverà comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do
contratado,  bem  como,  quanto  à  existência  de  pagamento  a  ser  efetuado,  para  que  sejam  acionados  os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

10.4.17.                Persistlndo  a  irregularidade,  o contratante  deverá  adotar as  medidas  necessárias à  rescisão
contratual  no§ autos do processo administrativo oorrespondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

10.4.18.                Havendo  a  efetiva  execução  do  objeto,  os  pagamentos  serão  realizados  normalmente,  até

que se devida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize §ua situação junto aos órgãos.

10.4.19. Quando do pagamento,  será efetuada a retenção tributària prevista na legjsíação aplicável.

10.4.20.                 lndependentemente do percôntual de tributo inserido na p!anilha, no pagamento serão retidos
na fonte os peroentuals estabelecidos na legislação vigente.

10.4.21.                A  Contratada,  durante  toda  a  exeoução  do  contrato,  deverá  manter  todas  as  condições  de
habilitação e qualificação exigidas  na licitação.

11a,         CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA-DO REAJUSTE-Art. 92, V, da Lei n.14,133/2021,

11.1.       Os  preços  inicialmente  contratados  são  fixos  e  irreajustàveis  no  prazo  de  um  (01)  ano  contado  da
data do orçamento estimado, conforme datado, d©vjdamente aoos{ado aos autos.

11.2.      0  reajuste  d©  preços  poderá  ser  utilizado  na  presente  oontratação,  desde  que  seja  observado  o
interregno mínimo de 01  (um) ano da data-limite da elaboração do orçamento da admjnistração.

t:s3úmmo.ss:â'o:eesseoso:tora,;adi::#::i:rnãao,ã:rprree:jà:t::oc§ànt::#d::#',Ti:fpgÁíicm.omad:,aariã:::v:::#:|aadâ
clata do orçamento estimado pela Administração, devendo ser observado o interregno mínimo de um ano (Ari.
25,  §  7°,  da  Lel  14.133/2021),  ou  outro  Índío©  que  venha  a  substituí-lo,  desde  que  a  Contratada  solioite  tal
instituto de manelra fórmal, fundamentada e comprovando a nõcessldade do reajuste.

11.4.       Para flns  de  cáloulo,  a  administração  deverá  aplioar  o  percentual  acumulado  do  indice  Nacional  de
Preçcjs   ao   Consumidor   Amplo   (lpcA),   que   §erá   contado   a   pariir   da   elaboração   do   orçamento   da
Administração e caloular sob o valor unitário de cada item da planilha orçamentária.

11.5.       No  caso  de  atraso  ou  não  divulgação  do(s)  índice(s)  de  reajustamento,  o  Contratante  pagará  ao
Contratado  a  importância  calculada  pela  última  variação  conhecida,  liquidando  a  diferença  correspondente
tão  logo seja(m)  divulgado(s) o(s)  índice(s) definitivo(s).

11.6.       Nas   aferições   finais,   o(s)   indíce(s)   utilizado(s)   para   o   reajuste   será(ão),   obrigatoriamente,   o(s)

definitivo(s).

11.7.       Caso  o  Índjce  estabelecido  para o  reajuste venha a  ser extinto ou  de  qiialquer forma  não  possa  ser
mais utilizado, serà adotado,  em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

11.8.      0   reajustamento   será   preoedldo   de   requerimento   formal   da   contratada,   protocolado   durante   a
vigência contratual e respeitada a anualidade`

: :pgewe :,:::i: a: o r:aet:u 'ilLb;iroevis# ôomuic:r-::i:'voe:',ropo rdéemve:ê  csoenrse:::Tci:sn hi::: ,cui:ve:s:mbper:vac:ãmoo  ::    :
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demonstração   analítica   de   seu   impacto   nos   autos   ciistos   do   contrato,   e,   caso   aprovat]ah.qeverá   ser,;
formalizada por meio de adíantamento ao contrato.

11.10.    Na au§ência de previsão  legal quanto ao  índjoe âubstituto,  as partes elegerão novo indice oficial,  para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de temo aditivo.

11.11.    0 Íeajuste será realizado por Apostilamento ou Termo Aditivo.

12a.        CLÂUSULA DÉCIMA SEGUNDA-DAS OBRleAÇÕES DO CONTRATANTE-Art. 92, X, Xl exIV,
da Loi n.14.133/2021.

12.1,      SÃO OBRIGAçÕES DO CONTRATANTE:

12.1.1.   0  regime jurídico  que  rege este  Contrato  confere ao  Contratante as  prerrogativas  oonstantes  do  ari.
104, da L©i  n.14.133/2021, as quais são reconhecidas  pela Ccintratad8,

12.1.2.   Exigir o cumprimento de todas as obrigações a8§umidas pelo Contratado, de acordo com o oontrato e
seus anexos;

12.1.3.   Receber o objeto no prEizo e condlções estabelecldas no Temo de Referência ou Projeto Bàsico;

12.1.4.   Notificar  o   Contratado,   por   e6erito,   sobre   vício8,   defeitos   ou   inoorreções   verificadas   no   objeto

forneoido ou  serviço  prestado,  para  que seja  por ©le substiwdo,  reparado ou  oorrigido,  no total ou em  parte,
às suas expensas;

12.1.5,  Aoompanhar e fisoalizar a execução do contrato e o oumprimento da§ obrigações pelo contratado;

12.1.6.   Efetuar o  pagamento ao  contratado  do  valor correspondente ao fornecim©nto  ou  serviços  prestados
do objeto,  no prazo, forma e condições estabelecidos no pr©sente Contrato;

12.1.7,   Aplicar  ao   Contratado   do   às   sançõ©s   motivada§   pela   inexecução   total   ou   paroíal   do   Contrato,
conforme previstas na lei e neste Contrato;

12.1.8.   Explioitamente emitir decisão sobre todas as solloitações  e reclamações  relacionadas à exeoução do

presente Contrato,  ressalvados os  requerimentos  manifestamente  imperiinentes,  meramente  protelatórios ou
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste;

12.1.9.   Ccincluida  a  jristrução  do  requerimen{o,  a  Admlnistração terá  o  prazo  de trinta  (30)  dias  para  decidir,

admitida a prorrogação motivada por igual perlodo;

12.1.10.                 Notíficar  os   emitentes   das   garantias,   quando  for  o   caso,   quanto   ao   início  de   prooesso
administrativo para apuração de descumprimento de oláusiilas contratuais;

12.1.11.                 Proporcionar todas  as facilidades  para  qu©  a  contratada  pos§a desempenhar seu
dentro das  normas deste Termo de Referência ou F'rojeto Básico;

12.1.12.                 Paralisar  ou  suspender a  qualquer  tempo,  à  execução  dos  servjços,  de  form
total,  sempre que houver descumprimento das normas preestabeleoidas no instrumento contrat

12.1.13.                A  Adm"stração  não  responderá  por  quaisquer  compromissos  assumidos
com   terceiros,   ainda  que  vinoulados   à   execução  do  oontrato,   bem   como   por  qualciuer
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seiis empregados, prepostos ou subordin
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13a.        CLÁUSULA  DÉCIMA  TERCEIRA -DAS  OBRIGAçÕES  DA CONTRATADA -Ari.  92,  XW,  XVI
Xvll, da Lei n.14,133/2021.

13.1.      SÃO OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

13.1.1.  A  Contratada  deve  cumprir  todas  as   obrigações   constantes   deste  Contrato  e  de  seus  anexos,
assumindo  como  exclu§ividade  seus  os  riscos  e  as  despesas  decorrentes  da  boa  e  perfeita  execução  do
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

13.1.1,1.                Atender às determjnações  regulares emjtidas  pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade
superior (ar,137,11) e  pnestartoclo esolareoím©nto ou  informação por eles solicitados:

13.1.1.2.               Comunlcar  ao  contratante,  no  prazo  màximo  de  vinte  e  quatro  (24)  horas  que  anteceder a
data da entrega,  os motivos que impossíbilitem o oumprimento do prazo previsto, com a devlda comprovação;

13.1.1.3.               Disponibjlizartempo integral de assessoria e consultoria em suas instalações, ou seja, na sua
sede,  sem  limite  de  quantidade  para  realização  de  oonsultas  a  §erem  feitas  por servidores  do  muniQÍpio,
deoorrentes de dúviclas §uscitadas em face de fatos supervenientes, devendo toda e qualquer orientação ser
dada   de   foma   formal,   pr©ferencialmente   no   formato   de   "parec©r   técmico",   somente   por   profi§sionais
devidamente habmtados.

13.1.1.4.                Disponibilizar  na  prestação  dos  6erviços  de  assessoria  somente  profissionais  devidamente
habilitados  no  seguimento,  envolvendo  área  de  alta  indagação  e  será  objeto  de  visita  "/'n  /oco"  (8ede  do
municipio),  avocando para si todas  as despesas decorrentes,  tais como: custo com  mão de  obra,  transporte,
alimentação e hospedagem, ficando o munícípio  isento de qualquer despesa adioional.

13.1.1.5.               Assessoria  e  consultoria  em  todos  o§  serviços  téonícos  aoima  específicados,  desde  a  sua
confecção  até  sua  aprecjação final  pelos  Órgãos  competentes,  devenclo  fazer seu  acompanhamento  até  o
último reourso cabível nos devidos órgãos,  de acordo com a documentação apresentada pelo oontratante em
tempo hábil;

13.1.1.6.               Todos   os   materiais   de  ccinsumo]   equipamentos   e   outros   que   se  fizerem   neces§ários  à

prestação laboral, quando estâ se realizar exclusivam©nte na sede da Gontratada, tais como impre§sos, tintas,
computador e{o.

13,1.1,7.               Disponibiljzação  de  técnicos   capacitados   para  supervjsão  dos  trabalhos   e   realização  de
audiênoias públioas em cumprimento da lei.

13.1.1.8.               Entregar os serviços contratados, em estrita observância a sua proposta,

13.1.1,9.               Assumjr  Ínteíra   re§ponsabmdade   por  todas   as   despesas  diretas,   indiretas  e  civis  com  a
realização dos servíços.

13.1.1.10.             Assumjr total  responsabilidade por qualquer dano pessoal ou  material que seus empregados
venham  a  causar  ao  patrimônio  da  Contratante  ou  a  terceiro8,  bem  como,  ausênoia  de  aoompanhamento
efetivo das ações ajuizadas e demais atos  per!inentes ao objeto da presente inexigibilídade.

13.1.1.11.             Manter  durante  a  exeoução  do  contrato,  em  compatibilidade com  as  obrigações  assumidas,

todas as condições de habilitação e quantificação exigidas na norma de licitações.

13.1.1.12.             Responsabilizar-se  por  todos  os  ônus  e  obrigações  concementes  à  legislação fiscal,  social,        `

tributária  e  trabalhista  de  seus  empregados,  bem  como  por  todas  as  despesas  decorrentes  de  eventuajá
traba]hos  notumos,  e  ainda  por  todos  os  clanos  e  prejuízos  que,  a  qualquer  titulo,  causar  a  terceiros,  em
viriude da execução dos serviços a seu cargo, respondendo por si e por seu§ sucessores.

13.1.1.13.              Comunicar à  secretaria  Municipal  de  Administração e/ou  Assistência  social,  por escrito  e  n'Q     ®

prazo  de 48  (quarenta e oito)  horas,  quaisquer alterações  ou  acontecimentos  por  motivo supervenjente,  que\` §\`>q,
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impeçam,  mesmo  temporariamente,  a  Contratada  de  cumprir  seus  deveres  e  responsabilidàdes+ `relativa.s,à '
exeoução do Contrato, total ou parcialmente.

13.1.1,14.            Arcar  com  todas  as  despesas  de  deslooamento  da  sede  da  Contratada   até  a  sede  da
Contratante, das despesas de hospedagem quando da permanência no Municipio.

13.1.1.15.             Pemitir    e    facilitar    a    inspeção    p©la     Fisoalização,     inclusive     prestar    infomações     e
©solarecimentos quando solicitados, sobre quaisquer prooedimentos atinentes à execução dos serviços.

13.1.1.16.             Garantir duran{© a execução a proteção ©  a conservação dos serviços executados,  até o  seu
recebi mento d efin itivo.

13.1.1.17,             A   CONTRATADA   se   compromete   oom   a   manutenção   da   privacjdade   das   Ínformações
constantes  no  cadastro  e  da  segurança  da  CONTRATANTE,  razão  pela  qual é  expressamente  proibida  a
infomação dos dados cadastrais da CONTRATANTE par& terceiros, exceto quando estas informações forem
necessárias para o prooesso ou para particlpação em promoções que a CONTRATANTE tenha solicitado.

13.1.1.18.             Fica  vedado  so  Contratado  Ceder  ou  transferir  os  direitos  e  obrigações  deste  contrato  a
teroeiros,  salvo consentimento prévío, e por escrito da Contratante.

13.1.1.19.             Se, durante a vlgênoia deste oontrato, a empresa a ser Qontratada vier a tomar conheoimento
e/ou  r©oeber  infomações  conoementes  a  s©gredo  cl©  justiça  ou  administrativa  ideias  patenteáveis  ou  não,
bem   como   quaisquer  outras   infomações   de   natureza   confidencial  titulada   pela   Prefeitura   Munlojpal   de
Brejão/PE,  obriga-se  por  sÍ,  pelos  partioipantes  diretos  e  indiretos  de  seu  oapital,  empresas  controladas  ou
coligadas,    seiis    admínistradores,    prepostos,    empregsdos    e/ou    quaisquer   outras    pessoas    sob    sua
responsabilidade (direta ou indireta), a mantê-las em absoluto sjgilo.

13.1.1.20,             Compromet©-se,  ainda,  a  não  fazer uso  dessas  informações  para  qualsquer fins que  não  os

previstos neste TR, sendo-lhe vedado, durante a vigênoia deste Contrato e  nos 5  (oinco) anos imediatamente
subsequ6ntes,  revelar essas  informações  a  terceiros,  em  qualquer  hipótese,  a  menos  que  expressamente
autorizado  pela  Prefeitura  Municipal  de  Brejão/PE.  As dlsposições  contidas  neste  item  deverão  pemanecer
em vigor,  sendo existentes, válidas e eficazes, mesmo após o decurso do prazo da vigência do Contrato.

13.1.1.21.            A  empresa  a  ser  oontratada,  ao  a88lnar  o  Contrato,  estará  expressando  concordânoia  e
admitírá  que  o  d©scumprimerio  do  sigilo  ora  paotuado  acarrete  prejuízo  à  Prefeitura  Municipal  de  Brejão,
ficando a primeira obrigada a repará-los em hipótese de sua vioíação.

13.1.1.22.              Reparar,  ccirrigir,  remover,  reconstruir ou8ubstituir,  às  suas Ôxpensa§,  no total

nci  prazo  fixado  pelo fiscal  do  contrato,  o8  seMços  nos  quais  se  verificarem  víoios,  defeitos
resultantes da execução ou dos materiais empregados;

13.1.1.23.             O  contratado  deverá entregar ao setor responsável  pela fi§calízação do  co
entrega da nota fiscal, os seguintes dooumentos:

a)            Certidão conjunta relativa aos Tributos Fedemi6 e à Dívida Ativa da união;

b)             Ceriidão de Regularidade do FGTS-CRF;

c)            Certidão Negativa de Débítos Trabalhistas -CNDT, e,

d)            Ceriidões que oomprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal e Esta

13.1.1.24.             Paralisar,    por   determinação   da   Contratante,    qualquer   atividade   q~ue
executada  de  acordo  com  a  boa  técnica  ou  que  ponha  em  risco  a  segurança  de
terceiros;

13.1.1.25.             Prestar todo esclarecimento ou informação solioitada pelo contratante /u Por
bem como aos documentos relativos à execução dos serviços;                                               ~
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13.1.1.26.

contrato;
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Guardar  sigilo   sobre   todas   as   informações   obtidas   em   decorrênoia   do

13.1.1.27.             Arcar com o ônus decorrente de eventual  equívoco  no dimensionamento dos quantitativos de

6ua  proposta,   inclusive  quanto  aos  custos  variâveis  decorrentes  de  fatores  futuros  e  incertos,  devendo
complementá-los,  caso  o  previsto  inioialmente  em  sua  proposta  não  8eja  satisfatório  para  o  atendimento  do
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados na  Lei n.14.133/2021 ;

13.1.1.28.             Quando,  sob  qualquer justificativa,  se  fizer necessária  alguma  alteração  nas  especifioações,
sub§timção  de  algum  material  por  seu  equivalente  ou  qualquer  outra  alteração,  deverá  ser  apresentada
solicitação  escn`ta  à  fiscalização,  minuciosamente  justificada.  As  solicitações  deverão  ser fei{as  em  tempo
hábil para que não prejudiquem o andamento do(s) serviço(s) e não darão cau§a a possívei6 prorrogações de

Prazos;

13.1.1.29.             F{esponsabilizar-se pela estabilidade,  qualidade,  correção e segurança dos serviço8;

13.1.1.30.             Respeitar as normas e procedimentos de controle intemo do contratante,  inolusive de acesso
às suas dependências;

13,1,1.31.             Prestar  toda  a  assistência  técnica  e  administrativs  necessárias  para  imprimir  andamento
coweniente aos trabalhos com perieita exeoução e oompleto acabamento dos servíços.

13.1.1.32.             A  Contratada,  por  si  e  por seus  eventuais  sucessores,  reniincia  expressamente  a  qualquer

ação, questionamento ou  pedido de devolução judioial ou administrativo relativamente aos tributos munioipai§
incidentes sobre o presente oontrato.

14a.        CLÁUSULA  DÉCIMA  QUARTA  -  DA  GARANTIA  CONTRATUAL  DA  EXECUçÃ0  -  Art.  96,  e
Segu!ntes, da Lei n.14.133/2021.

14.1.       Na garantia dô  execução  do  oontrato o  adjudicatário não prestará  garantia de exeoução  do  contrato,
oonsiderando,  porianto,  que não será  neoessário exigir da Licitante vencedora,  nesta  contratação,  a garantia
de exôcução contratual  que a  PMB comumente  aplica  no percentual  estabelecido  na  Lei  n.14.133,  de 2021,
do valor estimado pela Administração.

15a`         CLÀUSULA DÉCIMA QUINTA -DA GARANT]A DE MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA -
Ari. 92, Xll e Xlll, da Le] n.14.133/2021.

15.1.      A garantia,  manutenção e asslstência téonjca ocorrerão por ccjnta da contratada, observando em tudo
as nomas aplioadas ao ben8/serviços fornecidos a Administração.

15.2.       0  Termo  de   Reoebimento   Definitivo   não  Ísenta   a  contra{ada  das   responsabilidades   da   licitante
vencedora,  com  base  no Código CMl, pela execução da obra em  sua solidez e segurança.  No caso de vioíos
redibítórios e/ou ocultos o prazo iníciará na data da constatação do vicio.

16a.        CLÀUSULA DÉCIMA SEXTA -DAS CONDlçõES DE RECEBmENTO DO OBJETO -Ari.140, da
Leí n.14.133/2021.

16.1.       O recebimento dos sewiços prestados, obedecerá ao di§posto da Lei n° 14.133 de 2021.

16.2.          Os  serviços  pn3stados  deverá  ocorrer  na  sede  e  home  offlce,  em  dias  diversos,  resultantes  da
execução dos serviços.

16.3.          0 0BJETO DESTA LICITAÇÂOSERÁ RECEBIDO:

!:t: íí ado :qRu:¥|So°v:}#¥aEd:TOEàup#Le::t°on:::e:x:à: nsc::sadce°:apraá::rat:::jt:o: nf;8 ::'jíoadçoã:'e Tteéd jta5nt(%;:firre:          g
dias da comunjcação esorita do contratado.
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16.3,2.      DEF[NITIVAMENTE,  por  servidor  ou  comi86ão  designada  pela  autoridade  compeienteL _pie~9ignte'
termo detalhado que comprove o atendimento das exlgênoias oontratuais.

16.4.          0   recebimento   definitivo   não   eximirá   o   oontratado,   pelo   prazo   de   exeoução   do   contrato,   da
responsabilidade  objetiva  pela  solidez  e  pela  segurança  dos  serviços  prestados  -  informações  e  dados
informados  aos  órgãos  Federal  e  Estadual,   e,   em  caso  de  vício,   defeito  ou  incorreção  identiflcados,  o
contratado ficará responsável  pela reparação,  pela correçãci, pela subst'ituição necessàrias.

16.5,          0  Fiscal  acompanhará  a  execução  e  emitirá  relatório  onde  constatará  a  conclusão  ou   não  do
serviço para emissão da nota fisoal no valor oorresponde.

17a.        CLÀUSULA DÉC]MA §ÉTIMA -DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD.

17.1.      As  partes  deverão  cumprir  a  Lei  n.13.709,   cle  14.08.19998  -LGPD,  quanto  a  todos  os  dados

pessoais a que tenham  acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha
a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação,  independentemente de
deolaração ou aceitação expressa.

17.2.      Os  clados  obtidos  somente  poderão  ser utilizados  para  as  finalidades  que justlfioaram  seu  acesso e
de acordo com a boa-fé .e oom os prinGipios do art.  6° da LGPD`

17.3.       É vedado o compar[ilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.

18a.        CLÁUSULA  DÉCIMA  OITAVA  -DAS  INFRAçÕES  E  SANçÕES  ADMINISTRATIVAS  -Art.  92,
XIV, da Lei n.  14.133/2021.

18.1.       Cometô jnfração administratlva,  nos termo§ da Lel n,14.133/2021, o contratado que:

a)             Der causa à inexeoução parcial do ccintrato;

b)            Der   causa   à   inexeoução   paroial   do   contrato   qiJe   oause   grave   dano   à   Administração   ou   ao
funoionamento dos serviços públioos ou ao interesse ooletivo;

c)            Der eausa à inexeoução total do contrato;

d)            Deixar de entregar a dooumentação exigida para o ceriame;

e)            Não mariíver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

f)             Não  celebrar  o  contrato  ou   não  entregar  a   dooumentação  exigida  para  a  contratação,
convocado clento do prazo de validade de sua proposta;

g)            Ensejar o retardamento da execução ou da entr©ga do objeto da contratação sem mo{ivo ju

h)            Apresentar  declaração  ou  documentação  falsa  exigída  par  o  certame  ou  prestar  decl
durante o cehame;                                                                                                                          '

i)               Fraudar a contratação ou pratioar ato fraudul©nto na execução do oontrato;

j)              Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k)             Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivo§ do certame;

1)               Praticar ato lesivo previsto  no art. 5°,  da Lei  n.12.846, de  l°`08.2013;

18.2,      Serão aplioadaô ao contratado que incorrer nas ínfrações acima as seguintes sa

18.2.1.   Da  Advertência,  quando  o  contratado  der causa à  inexeoução  parcial  do  contrat
sejustificaraimposíçãodepenalidademis,  art   l56, § 2°, da Lei n   l4133/2021,               /

```
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1              lmpedimento  de  lioitar  e  contratar,  quando  praticadss  as  condutas  descritas  nasllíneas  "b",  "o"f '
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"d",  "e", e "g" do subitem acima deste Contrato, §empre que não se justificar a  imposição de penalíd-à`dê-n]ais

grave, art.156,  § 4°.  da  Lei  n.14.133/2021 ;

11.            Declaração de  inidoneidade  para  lioitar e  ¢ontratar, quando  praticadas as condutas desoritas  nas
alíneas  "h",  "i",  "j",  "k"  e  "r  do  subitem acima  deste  contrato,  bem  como  as  alíneas  "b",  "c",  "d",  "e",  "f',  e  "g",

que justifiquem a  imposição de penalidade mais grave, art.156, § 5°,  da  Lei n.14.133/2021.

18.2.2.   Da Multa:

18.2.2.1`                    Moratória,  de  um  (1%)  por  cento  por dia  de  atraso  jnjustificado  sobre  o  valor da  parcela
inadímplida,  até o limite de trinta (30)  dias;

18.2.2.2.                O  atraso  superior  a  sessenta  (60)  dia§  autoriza  a Adm"stração  a  promover a  extinção  do
contrato  por descumprimento ou  cumprimento  irregular de suas  clàusulas, oonforme dispõe o  incíso  1, do art.
137,  da  Lei  n.14.133/2021.

18.2.3.   Compensatória, de vinte (20%) por cento 6obre o valor total do contrato, rio oaso cle inexecução total
do objeto;

18.3.      Aplicação  das  sanções  prevista§  neste  Coritrato  não  exclui,  em  hipótese  alguma,  a  obrigação  de
reparação integral do dano oausando ao Contra{ante, art.156,  § 9°.

18.4.      Todas as sanções  previ§tas  neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativament© com a  multa,  ari.
1 56,  § 70.

18.5.      Antes  de  aplicação  da  multa  será  facultada  a  defesa  do  lnteressado  no  prazo  de  qulnze  (15)  dias
úteís, contado da data de sua  intimção, ari.157, oapuí.

18.6.      Se   a   multa   aplicada   e   as   indenizações   cabíveis   forem   superiores   ao   valor   do   pagamento
eventualmente   devido   pelo   Contratante   ao   Contratado,   além   da   perda   desse   valor,   a   diferença   serà
descontada da garantia prestada ou será cobrada judioialmente,  ari.156, § 8°.

18.7.       Previamente     ao     encaminhamento     à     cobrança     judicial,     a     mul{a     poderá     ser     recolhida
administrativamente  no  prazo  de  cinco  (5)  dias,  a  contar da  data  do  r6colhimento  da  comunioação  enviada

p©la autoridade compõt©nte.

18.8.      A aplioação  das  sanções  realízar-se-á em  processo adminístrativo  que  assegure o  contraditório e  a
ampla  defesa ao Contratado,  observando-se  o  procedímento previsto  no  oGpuf e  parágrafos do ari.  158,  da
Lei   n.   14.133/2021,   para   as   penalidades   de   impedimento   de   lloitar   e   contratar   e   de   declaração   de
inídoneidade para licitar ou contratar.

18.9.       Na aplicação das sanções serão considerado8, ar[.156,  § 1°:

a)            A natureza e a gravidade da infração cometida;

b)             As peouliaridades do ca§o conoreto;

o)            As cirounstâncias agravantes e atenuantes;

d)            Os danos que dela provierem para o contratante;

e)            A implantação ou o aperieiçoamento de programa de integridade,  confome norma§ e orientações dos
órgãos de controle.                                                                                                                                                                                     `"      \`

181o     0s   atos  previstos  como   infrações   administrat'vas   na   Lei   n.   14133/2o21,   ou  em   outrq,é'  le,8  de  €
licitações  e  contratos  da  Administração  Pública  que  também  sejam  tipificados  como  atos  lesivo§  na  Lei  n.
12846/2023,  serão apurado§ e julgados  conjun{amente nos mesmos autos, observados o rito proceçlimental e
autoridade competentes definidos na referida Lei, ari.  159.
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18.11.    A  personalidade jurídica  do  contratado  poderá  ser desconsiderada  sempre que  utiliziid€  com  abus,o~
do   direito  para  facilitar,   encobrir  ou   dissjmular  a   pràtlca   dos   atos   ÍIÍcitos   previstos  neste  contrã{ó-Ó-u i;ar

provocar confu§ão pa{rimonial, e,  nesse caso, todos os ©f©itos das sanções aplicadas à pessoa jurídioa serão
estendidos aos seus administradores e sócios com  podergs de administração, à pes§oa jurídica sucessora ou
à  empresa  do  mesmo  ramo  com  relação de  coligação  ou  controle,  de  fato  ou  de  direito,  com  o  Contratado,
observados,  em  todos  os casos,  o contraditório,  a  ampla  defesa  e  a  obrigatoriedade  de  análise jurídioa,  ari.
160.

18.12.    0  contratante  deverá  no  prazo  de  qiiinze  (15)  dlas  úteis,  contado  da  data  de  aplicação  da  sanção,
infomar e  mariter atualizados  os  dados  relativos  à8  §8nçõe§  por ela  aplicadas,  para  fins  de  publioidade  no

Cadastro  Nacional  de  Empresas   lnidôneas  e  Suspensas   (Ceis),  e   no   Cadastro  Nacional  de   Empresas
Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Execuwo Federal, art.161.

18.13.    As   sanções   de   impedimento  de   lícitar  e   oontratar  e  declaração  de   mdoneidade   para   licitar  ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art.163, da Lei  n.14.133/2021.

19a,        CLÁUSULA  DÉCIMA  NONA-DA EXTINÇÃO CONTRATUAL -Art.  92,  XIX,1$7  a  l39 da  Lei  n.
14.133/2021,

19.1.      0 contrato se  extingue  quando cumprídas  as  obrigações  de  ambas  as  parie§,  ahda  que  i§8o ocorra
antes do prazo estipulado para tanto.

19.2.      Se  as  obrigações  não  forem  cimpridas   no   prazo  estipulado,  a  vigência  ficará  prorrogada  até  a
oonolu§ão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado

para o coritrato.

19.3,      Qu©ndo a não conolusão do contrato referido no ltem anterior deoorrer de culpa do contratado:

a)             Ficará ele constituido em mora, sendo-lhe aplleàv©is as respectivas §anções administrativa§, e,

b)            Poderá a Admlnistração optar pela extinção do oon{rato e,  nesse caso, adotará as medidas admitidas
em leí para a oontinuidade da execução contratual.

19.4.      0 contrato  pode  §er extinto  antes  de  cumpridas  as  obrigações  nele  estipuladas,  ou  antes,  do  prazo
nele  fixado,  por  algum  dos  motivcMs  previstos  no  art.137,  da  Lei  n.14.133/2021,  motivada  nos  autos  do

proce§so, assegurados o oontraditório e a ampla defesa,

19.5.      Poderáserextinto:

19.5,1.   Unilateralmente  pela  Administração:  Determinada  por  ato  unilateral

no caso de descumprimento deoorrente de sua própria conduta;
e  e§crito  do  contr

19.5.2.    Consensualmente:   Por  acordo  entre  as  partes,   por  conciliação,   por  mediação  o
resolução de disputas, desde que haja interesse do Contratante;

19.5.3.   Determinada   por  decisão   arbitral,   em   decorrêmia   de   cláusula   compromissória
arbitral,  ou  por decisão judicial.

19.6.       Nos casos em que reste impossibilitada a prestação do serviço,  por caso fortuito o
outros,  a Contratante poderá considerar o contrato rescindído imediatamente, fioando disp

prévia notlficação ou multa, desde que, nesta hipótese,  não tenha concorrido para a situa

19.7.      A  extinção  determinada  por  ato  unilateral   do  Contratante  e  a   extinção  ccin

pr©cedidas   de   autorjzação  escrita   e  fundamentada   da   autoridade   competente   e   r
respectivo processo.

19.8.      Quando  a  extinção  decorrer de  culpa  exclusiva  do  Contratante,  a  Contratada

prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a:
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19.8.1.   Pagamento(s) devido(s) pela execução do contrato até a data da extinção.                      ``

19.9.       A  extinção  do  contrato   não  configura  óbice   para  o  reconhecimento  do  desequilíbrio  econômico-
financeiro,  hipótese em que  será concedida indenização por meio de termo  indenizatório,  ari.131,  capu{,  da
Lei  n.14.133/2021,

20a.         CLÀUSULAVIGÉSIMA-DOS CASOS OMISSOS -Art. 92, lll, da Lei n.14.133/2021.

20,1.       Os  casos  omissos  serão  decididos  pelo  Contratan{e  segundo  as  disposições  contidas   na  Lei   n.
14.133/2021,  e  demais  normas  federals  aplicáveis  e,  subsidiariamente,  segunclo  as  disposições  contidas  na
lei n. 8.078/1990 -CDC, e nomas e princípios gerais dos contrato8.

20,2.      As omissões, d"das e ca§os não previstos no presente contrato, termo de referência, projeto básico,
edital,  serão  dirimidos  aplicando-se  a§   regras  da  Lei   n.   14.133/2021,  bem  oomo,  demais  ordenamentos

jurídicos correlatos, levando-se sempre em consideração os princípios que regem a Administração Públjoa.

20.3.       Eventuajs  alteraçõe§  contratuais  reger-se-ão  pela  disclplina  dos  ari.  24 e seguintes  e  125,  da  Lei  n.
14.133/2021.

20.4.       É  admissível  a  contlnuidade  do  contrato  admínlstrawo  quando  houver fusão,  ci§ão  ou  incorporação
da oontratada ccm outm pessoa juridica, desde que:

20.4.1.   Sejam  observadcis  pela  nova  pessoa jurídica  todos  os  requisjtos  de  habilitação  exigiclos  na  licitação

original;

20.4.2.   Sejam mantidas as demais cláusulas e oondições do contrato; e,

20.4.3.   Não  haja  prejuízo à execução do objeto  paotuado e  haja  anuénoia expressa  da Autoridade  Superior
do  Munioípio e do Fundo  Municipal de Brejão/PE  à continuídade do Contrato.

20.5.       Concluida a instrução do requerimento de reequilibrio eoonômico-financeiro,  o  Municlpio analisará no

prazo para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período.

20.6.      As alterações oontratuais deverão ser promovidas  mediante celebração de temo aditivo,  submetido à

prévia aprovação da F'rocuradoria Jurídioa ou da Controladoria Geral do Contratante.

20,7.      Registros  que  não  oaracterizam  alteração  do  contrato  podem  ser  realizados  por  slmples  apo6tila,
dispensada a celebração de temo aditivo, na forma do art.136, da Lei n.14.133/2021.

21a.        CLÂUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA -DAS ALTERAÇÕES, ACRÉ§CIMOS  E  SUPRE§SÔES -Art.
124 e 125, da Lei n.14.133/2021.

21.1.       Eventuais  alteraçõe§  contratuais  reger-se-ão  pela disciplina  dos  ari8124  e seguintes  e  125,  da  Lei  n.

14.133/2021.

21,2.       Nas  alterações  unil@terais  a  que  se  refere  o  inciso  1,   oapuí  do  art.124,  da  Lei  n.14.133/2021,   o

contratado será obrigado e aoeitar nas mesma§ oondições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25%

(vinte e cinco por cento)  do valor inicial atualizado do  contrato que se fizerem  nas obras,  nos serviços ou  nas
compras,  e,  no  caso  de  reforma  de  edificio  ou  cle  equipamento,  o  limite  para  os  acréscimos  será  de  50%

(cinquenta por cento).

21.3.       É  admissível  a  continuidade  do  contrato  administrativo  quando  houver  fusão,  cisão  ou  incorporação
da contratada com outra pessoa jurídica, desde que:

21.3.1.   Sejam  observados  pela  nova  pessoa jurídíca  todos  os  requisitos de  habilitação exigídos  na  lici,tação
original;

21.3.2.   Sejam mantidas as demais clàusulas e condiçõe§ do contrato; e
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21.3.3.   Não  haja  prejuizo  à  execução  do  objeto  pactuado  e  haja  anuêncía  expressa da Autotidaqe  Supç.riQr.
clo Município e do  Fundo Municipal de Brejão/PE à contlnuídade do oontrato.

21.4,       Concluída a  in§trução do  requerimento de  reequll(brio econômico-financeiro,  o  Município  analisará  no

prazo para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período.

21.5.      As alterações oontratuais deverão ser promovidas  medlante celebração do temo aditivo, submetido à

prévia aprovação da Procuradoria ou da Controladoria Geral do Contratante.

21.6.       Registros    ciue    não    oaracterizam    alteração    do    contrato    podem    ser    realizados    por    simples
Apostilamento ou Temo Aditivo, ari.136, da Lei  n.14.133/2021, ou conforme recomendação da Procuradoria
ou da Controladoria Geral.

22a.        CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA -DA FISCÀLIZAÇÃO DOS SERvlços

22.1.       Será    designado    pela   Administração    o    Fisoal/Gestor   do   contrato   que   será    responsável    pelo

acompanhamento e fiscalização da sua execução,  anotando em registro  próprio as Qcorrências relacionada§
com   s  execução   do  objeto,   determinado   o  que   for  necessàrio   à   regularização  das  faltas   ou   defeitos
obs©rvados.

22.2.      As  decisõe§  e  providências  que  ultrapassarem  a  competência  do  Flscal/Gestor do  contrato  deverão
ser enoaminhadas aos seus superiores em tempo hábll para adoção das medidas convenientes.

22.3.      0  acompanhamento  da  exeoução  ficará  a  cargo  da  unidade  requisitante  dos  servjços,  através  do
Gestor/Fiscal do contrato ou servidor por ele desígnado nos temos do art. 25, da Lei n.14`133/2021.

22.4.       Responsabilização pela vigilância e garantia dü regularidade e adequação da prestação dos  serviços:

22`4.1.   Ter  pleno  oonheoimento  dos  termos  contratiials  que  irá fjscalizar  principalmente  de  §uas  cláu§ulas,
assim  como  das  condições  oonstantes  na  proposta  apr©8©ntada,  ocim  vistas  a  identificar  as  obrigações  in
conoreto tanto da administração contratante quanto da contratada;

22.4.2.   Conhecer  e  reunir-se  com  o  preposto  da  contratada,  com  a  finalídacle  de  definir  e  estabelecer  as
estratégias da execução do objeto,  bem como traçar metas de controle,  fiscalização e acompanhamento do
contrato:

22.4.3.   Diaponibilizar toda  a  informação  necessária,  assim  oomo  definido  no  contrato  e  dentro  dos  prazos
estabelecidos;

22.4.4.   Exigir da contratada o fiel cumprimento de tcidas as condições contratuais assumidas,  constantes das
cláusulas e demais condições da Proposta e seus anexos etc;

22.4.5.   Comunicar à Administração a  necessidade de alt©rações  do quantitativo do objeto ou  modificação da
forma de  sua  execução,  em  razão  do fato  supervenlente  ou  de  outro  qualquer,  que  poss
aderência contratual e seu efetivo resultado;

22.4.6.   Reousar serviço  diverso  daquele  que  se  encontra  especificado  no  respeotivo
serviços, assim como obsewar, para o correto recebimento, a hipótese de outro oferecid

qualidade superior ao especificado e aceito pela Administração;

22.4.7.   Comunicar por escrito qualquerfalta cometida pela empresa;

22.4.8.   Deverà indicar um preposto, pessoa físioa, que d©verá receber escopo de t

22.4.9.   Comunicar formalmente ao  Gestor do contrato as irregularidades  cometicl
após os contatos prévios com a contratada.

22.5.      CABE AOGESTOR DOCONTRATO
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22.5.1.   Apljcar adveriência à contratada e encaminhar para conhecimen{o da autoridade competen!e;

22.5.2.   Solicitar abertura de processo  administrativo visando à aplicação de penalidade  cabível, garantindo a
defesa prévia à oontratada;

22.5.3.   Emitir avaliação  da qualidade do seMço;

22.5.4.   Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas contratuais;

22.5.5.   Analisar relatórios e dooumentos enviados pelos fisoais do contrato;

22.5.6.   Propor aplicação  de §anções  administrativas  pelo  cumprimento  das  cláusulas  contratuais  apontadas

pelos fi§cais;

22.5.7.   Providenciar   o   pagamento   das   faturas   emitidas   pela   contratada,   mediante   a   observância   das
exjgências contratuais e legais;

22.5.8.   Manter controle atualizado dos pagamentos  efetuados,  observando que  o valor do contrato  não seja
ultrapassadq

22.5.9.   Orientar o fiscal do oontrato para a adequada observância das cláusulas contratuais.

23a.        CLÁUSULA VIGÉS"A TERCEIRA-DA PUBLICAÇÃO -Ari. 94, da Lei n.14.133/2021.

23.1`       lncumbirá  ao  contratante  a  publicação  do  presente  instrumento,  por  extrato,  no  Diário  Ofícial  dos
Municípios;   no   Portal  Tran§parência  e  demais   Portais  Oficiais,   inolusive,   Portal  Nacional  de   Contratações

Públioas - PNCP, em caso de viabilidade técnica,  par fins de publicidade e transparência,  nos termos do ar{8.
5°,  54 6176,  da Lei  n.14,133/2021.

24a.        eLÁUSULAVIGÉSIMAQUARTA-DO FORO

24.1.      As  parte§  comprometem-se  a  submeter eventuais  con{rovérsias  decorrentes  do  pre§ente  Comrato,

passam a tentativa de concíliação administrativa, confome art. 92, §  1°, da Lei n.14.133/2021.

24.2.       Não logrando êxito a conciliação, será competente o  Foro da comarca de Garanhuns/PE,  para dirimir
os litígios que deoorrerem da execução deste  contrato, que não possa ser dirimidas administrativamente, que

prevalecerá sobre  qualquer outro,  por mais  p"legiado  que  seja  para dirimir quaisquer  dúvidas oriundas  do
presente Contrato,

24.3.       Nos termos clo ari.146,  da  Lei  n.14.133/2021  e suas alterações  posteriores,  no ato da  liqiiidação da
despesa,  os  serviços  d©  contabilidade comunioará,  aos órgãos  incumbidos  da arrecadação e fiscaljzação de
tributos  da  União,  Estado  e  Municipio,  as  caracteristicas  e  os  valores  pagos,  tudo  em  conformidade  com  o
dísposto  no arl  63,  da  Lei  n. 4.320,  de  17.03.1964.

24.4.      E,  por estarem  de  acordo com  o  ajustado  e  contratado,  as  parte§  firmam  o  presente  contrato,  em
duas (02) vias de igual teor e foma,  para que  suriam um só efeito, as quais,  depois de lidas, são assinadas

pelos representantes das partes, Contratante e Contratada, e pelas testemunhas abaixo.

Gablnete do Prefeito
Brejão/PE, L| de [                 ] de 2025.

Saulo Henrique Florentino de Bari.os
Prefelto

CONTRATANTE
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TESTEMUNHAS:

Assinatura:

Jeronimo de Llma Silva
Secretário  Munioipal de A3sistência Social

Ges{or do FMAS
Por[aria n° 009/2025

CONTRATANTE

LNomedaEmpre§a ...... „      ]
CNPJ/MF sob o n° L_                            ]

Representante legal o sóclo/adminktrador sr.  Í                                          I
CONTRATADA

CPF/MF no:

Assinatura:

CPF/MF no:
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